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LEIS MUNICIPAIS 

 
LEI Nº 1.113 DE 20 DE JUNHO DE 2018 
 
“INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS A EXPO BIKE 
NO MUNICÍPIO DE CIDADE OCIDENTAL - GO ”. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, ESTADO DE 
GOIÁS, aprovou e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º. Fica incluído no calendário oficial de eventos de Cidade 
Ocidental a Expo Bike, realizada no município de Cidade Ocidental 
anualmente no mês de agosto. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, 
aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito. 

 
FÁBIO CORREA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental 

 
LEI Nº 1.114 DE 21 DE JUNHO DE 2018 
 
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”       
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE 
OCIDENTAL, ESTADO DE GOIÁS, aprovou e Eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a presente 
Lei: 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. O Orçamento do Município de Cidade 
Ocidental, relativo ao exercício de 2019, será elaborado e executado 
segundo as diretrizes gerais, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao 
disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, a Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e ao art. 48, 
da Lei Orgânica do Município de Cidade Ocidental, compreendendo:  

 
I – as metas e prioridades da Administração 

Pública Municipal; 
II – orientações básicas para elaboração da lei 

orçamentária anual; 
III – disposições sobre política de pessoal e 
serviços extraordinários  
IV – disposições sobre a receita e alterações na 

legislação tributária do Município; 
V – equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI – critérios e formas de limitação de empenho; 
VII – normas relativas ao controle de custos e a 

avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos 
dos orçamentos; 

VIII – condições e exigências para 
transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

IX – parâmetros para a elaboração da 
programação financeira e do cronograma mensal de desembolso; 

X – definição de critérios para início de novos 
projetos; 

XI – definição das despesas consideradas 
irrelevantes; 

XII – incentivo à participação popular; 
XIII – as disposições gerais. 
 
Parágrafo único. Integram esta Lei os 

seguintes Anexos: 
 
I - Metas Fiscais; 
II - Metas e Prioridades da Administração 

Pública Municipal; 
III - Riscos Fiscais. 
 

Seção I 
Das Metas e Prioridades da 

Administração Pública Municipal 
 

Art. 2º. As prioridades e metas da 
Administração Municipal para o exercício financeiro de 2019 são 
aquelas definidas e demonstradas no Anexo II desta Lei (art. 165, § 
2° da Constituição Federal). 

 
§ 1º As metas e prioridades da Administração 

Pública Municipal deverão estar em consonância com aquelas 
especificadas na Lei que instituirá o Plano Plurianual de Ações – 
PPA - 2018 a 2021. 

 
§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária 

para o exercício de 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas físicas e financeiras estabelecidas nesta Lei, a fim 
de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas públicas e a satisfação das 
demandas sociais. 
 

§ 3º Na elaboração da proposta orçamentária 
para o exercício financeiro de 2019, será dada maior prioridade: 

 
I - às políticas de inclusão social; 
II - à austeridade na gestão dos recursos 

públicos; e 
III - à promoção do desenvolvimento econômico 

sustentável. 
 

Art. 3°. As metas fiscais de receitas, despesas, 
resultado primário, nominal e montante da dívida pública de que 
trata o art. 4° da Lei Complementar n.º 101/2000, a denominada Lei 
de Responsabilidade Fiscal - LRF estão identificadas no Anexo I 
desta Lei. 

Parágrafo único. Fica estabelecida a meta de 
resultado primário para o ano de 2019, valor suficiente da Receita 
Fiscal Líquida prevista na proposta orçamentária de 2019, destinada 
a atendimento de dívida consolidada, passivos contingentes, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais. 

Art. 4°. Os valores das metas fiscais, anexas, 
devem ser vistos como indicativo e, para tanto, ficam admitidas 
variações. 

Seção II 
Das Orientações Básicas para 

Elaboração da Lei Orçamentária Anual 
 

Subseção I 
Das Diretrizes Gerais 

 
Art. 5º. As categorias de programação de que 

trata esta Lei serão identificadas por unidades orçamentárias, 
funções, subfunções, programas, atividades, projetos, operações 
especiais, categoria econômica, grupo de natureza, fontes de 
recursos da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2018-2021. 
 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 

Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito 
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Art. 6º. Os orçamentos fiscal da seguridade 
social e de investimentos discriminarão a despesa, no mínimo, por 
elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei n.º 4.320/1964. 

 
Art. 7º. A Lei Orçamentária discriminará em 

categorias de programação específicas, as dotações destinadas: 
  I - às ações relativas à saúde e assistência 
social; 
  II - ao pagamento de benefícios da previdência 
social, para cada categoria de benefício; 
  III - ao atendimento às ações de alimentação 
escolar; 
  IV - às despesas com o desenvolvimento do 
ensino básico; e 
  V - ao pagamento de precatórios judiciários, que 
constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos. 
 

Art. 8º. O projeto de Lei Orçamentária que o 
poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído 
de:  
  I - mensagem; 

II - texto da Lei; 
III - documentos referenciados nos artigos 2º e 
22 da Lei n.º 4.320/1964; 
IV - quadros orçamentários consolidados; 
V - anexos do orçamento fiscal e da seguridade 

social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta 
Lei; 

VI - demonstrativos e documentos previstos no 
art. 5º da Lei Complementar n.º 101/2000; 
 

Art. 9º. A estimativa da receita e a fixação da 
despesa, constantes do projeto de Lei Orçamentária, serão 
elaboradas em valores correntes dos exercícios de 2015-2016-2017, 
projetados ao exercício a que se refere.  

 
Parágrafo único. O projeto de Lei Orçamentária 

atualizará a estimativa da margem de expansão das despesas, 
considerando os acréscimos de receitas resultantes do crescimento 
da economia e da evolução de outras variáveis que implicam 
aumento da base de cálculo, bem como de alterações na legislação 
tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado 
primário e nominal estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. O Poder Executivo colocará à 
disposição do Poder Legislativo e do Ministério Público, até dia 02 
de agosto de 2018, os estudos e as estimativas das receitas para o 
exercício subsequente e as respectivas memórias de cálculo. 

Parágrafo único. Os órgãos da Administração 
direta ou indireta e o Poder Legislativo encaminharão a Secretaria 
de Finanças do Poder Executivo, até dia 03 de junho de 2018, os 
estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o 
exercício subsequente e as respectivas memórias de cálculo, para 
fins de consolidação da receita municipal e elaboração do Projeto de 
Lei Orçamentária. 
 

Art. 11. Na programação da despesa não 
poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as 
respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o 
comprometimento do equilíbrio orçamentário entre receita e a 
despesa. 

 
Art. 12. A Lei Orçamentária discriminará, no 

órgão responsável pelo débito, as dotações destinadas ao 
pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no 
art. 100 da Constituição Federal. 

 
§ 1º Para fins de acompanhamento, controle e 

centralização, os órgãos da administração pública, municipal direta 
e indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de 
precatórios à apreciação da Procuradoria do Município. 

§ 2º Os recursos alocados para os fins previstos 
no caput deste artigo não poderão ser cancelados para abertura de 
créditos adicionais com outra finalidade. 

 
§ 3º A Procuradoria-Geral do Município 

encaminhará à Secretaria de Finanças, até 15 de julho do corrente 

ano, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários a 
serem incluídos na proposta orçamentária de 2018 devidamente 
atualizados, conforme determinado pelo art. 100, § 1º, da 
Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza de 
despesas, conforme detalhamento constante do artigo 8º desta Lei, 
especificando: 

 
I - número e data do ajuizamento da ação 

originária; 
II - número do precatório; 
III - tipo da causa julgada; 
IV - data da autuação do precatório; 
V - nome do beneficiário; 
VI - valor do precatório a ser pago; 
VII - data do trânsito em julgado; e 
VIII - número da vara ou comarca de origem. 
 
Art. 13. Para efeito desta Lei entende-se por: 
 
I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a 

execução do Programa de Governo; 
II - função: o maior nível de agregação das 

diversas áreas de despesa que competem ao setor público; 
III – subfunção: uma partição da função visando 

agregar determinado subconjunto da despesa do setor público; 
IV - programa: o instrumento de organização da 

ação governamental que visa a concretização dos objetivos 
pretendidos, mensurado por indicadores estabelecidos no Plano 
Plurianual; 

V - atividade: o instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto 
de operações que se realizam de modo contínuo e permanente e 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 

VI – projeto: o instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VII - operação especial: as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais 
não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços; e 

VIII - modalidade de aplicação: a especificação 
da forma de aplicação dos recursos orçamentários. 

 
§ 1º Cada programa identificará as ações 

necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de atividades, 
projetos e operações especiais, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 

 
§ 2º Cada projeto, atividade e operação especial 

identificará a função e a subfunção às quais se vincula. 
 
§ 3º As categorias de programação de que trata 

esta Lei serão identificadas no projeto de Lei Orçamentária por 
programas, atividades, projetos e operações especiais mediante a 
indicação de suas metas físicas, sempre que possível. 

Subseção II 
Das Disposições Relativas à Divida  

e ao Endividamento Público Municipal 
 

Art. 14. A administração da dívida pública 
municipal interna ou externa tem por objetivo principal minimizar 
custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes 
alternativas de recursos para o Tesouro Municipal.  

 
§ 1º Deverão ser garantidos, na Lei 

Orçamentária, os recursos necessários para pagamento da dívida. 
 
§ 2º O Município, por meio de seus órgãos, 

subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução n.º 40/2001 
do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o 
montante da dívida pública consolidada e da dívida pública 
mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e I X, 
da Constituição Federal.  



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL 

SQ 10, Quadra 08, Área Especial, Setor Administrativo, S/N. Cid. Ocidental/GO – Centro 
CNPJ: 36.862.621/0001-21 - Telefone: (61)3625-1322 

Edição Especial nº 0022/2018 - DOCO-e Cidade Ocidental – GO, dia 22 de junho de 2018. (sexta-feira) 

   
D

o
co

-e
, e

d
iç

ão
 s

em
an

al
, C

id
ad

e
 O

ci
d

en
ta

l/
G

O
 

4 

 

 
Art.15. Na Lei Orçamentária para o exercício de 

2019, as despesas com amortização, juros e demais encargos da 
dívida serão fixadas com base nas operações contratadas, ou com 
autorização concedida até a data do encaminhamento do Projeto de 
Lei Orçamentária à Câmara Municipal.  

Art.16. A Lei Orçamentária poderá conter 
autorização para contratação de operações de crédito pelo Poder 
Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas 
estabelecidas na Lei Complementar n.º 101/2000 e na Resolução 
n.º 43/2001 do Senado Federal. 
 

Subseção III 
Da Definição de Montante e Forma  

de Utilização da Reserva de Contingência 
 

Art. 17. A Lei Orçamentária poderá conter 
reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos 
do orçamento fiscal, destinada a atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais 
créditos adicionais. 

Seção III 
Da Política de Pessoal e 

Dos Serviços Extraordinários 
 

Subseção I 
Das Disposições sobre 

Política de Pessoal e Encargos Sociais 
 

Art. 18. Para fins de atendimento ao disposto no 
art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, observado o inciso I 
do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de 
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem 
como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, 
desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei 
Complementar n.º 101/2000. 
 

§ 1º Além de observar as normas do caput, no 
exercício financeiro de 2019 às despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos 
artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000. 

 
§ 2º Se a despesa total com pessoal ultrapassar 

os limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar n.º 
101/2000, serão adotadas as seguintes medidas, eliminação de 
vantagens concedidas a servidores, eliminação de despesas com 
horas-extras, exoneração de servidores ocupantes de cargo em 
comissão, demissão de servidores admitidos em caráter temporário 
e as que tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal. 

 
 § 3° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a criar, por Lei específica, os cargos necessários à expansão dos 
serviços públicos, provê-los na forma e nas condições estabelecidas 
na Constituição Federal e na legislação específica, bem assim 
conceder gratificações e correções salariais. 
 
 § 4º A realização de concurso público para 
provimento dos cargos vagos ficará adstrita à existência de suporte 
orçamentário, nos termos do artigo 169 e seu § 1º da Constituição 
Federal, assim como dependerá da demonstração de que o limite de 
comprometimento frente à receita corrente líquida não restará 
comprometido. 

 
Subseção II 

Da Previsão para Contratação 
Excepcional de Horas Extras 

 
Art. 19. Se durante o exercício de 2019 a 

despesa com pessoal atingir o limite de que trata o Parágrafo único 
do art. 22 da Lei Complementar n.º 101/2000, a realização de 
serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem 
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.  
 

Parágrafo único. A autorização para a 
realização de serviço extraordinário para atender as situações 
previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo, é de 
exclusiva competência do Prefeito Municipal, no âmbito do Poder 
Legislativo, é de exclusiva competência do Presidente da Câmara. 
 

Seção IV 
Das Disposições sobre a Receita e  

alterações na Legislação Tributária do Município 
 

Art. 20. A estimativa da receita que constará do 
projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2019, com vistas à 
expansão da base tributária e consequente aumento das receitas 
próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da 
administração dos tributos municipais, dentre as quais: 
 

I – aperfeiçoamento do sistema de formação, 
tramitação e julgamento dos processos tributário-administrativos, 
visando à racionalização, simplificação e agilização. 

II – aperfeiçoamento dos sistemas de 
fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua 
maior exatidão; 

III – aperfeiçoamento dos processos tributário-
administrativos por meio da revisão e racionalização das rotinas e 
processos, objetivando a modernização, a padronização de 
atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na 
prestação de serviços; 

IV – aplicação das penalidades fiscais como 
instrumento inibitório da prática de infração da legislação tributária. 

Art. 21. A estimativa da receita de que trata o 
artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto 
de alteração na legislação tributária, observada a capacidade 
econômica do contribuinte, com destaque para: 
 

I – atualização da planta genérica de valores do 
Município; 

II – revisão, atualização ou adequação da 
legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas 
alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e 
isenções, inclusive com relação á progressividade deste imposto;  

III – revisão da legislação sobre o uso e 
ocupação do solo, com redefinição dos limites da zona urbana 
municipal; 

IV – revisão da legislação referente ao imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

V – revisão da legislação aplicável ao Imposto 
sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis; 

VI – instituição de taxas pela utilização efetiva 
ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo 
exercício do poder de polícia; 

VIII – revisão das isenções dos tributos 
municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal; 

IX – instituição, por lei específica, da 
Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar exequível a sua 
cobrança; 

X – a instituição de novos tributos ou a 
modificação, em decorrência, de alterações legais, daqueles já 
instituídos.  
 

Art. 22. O projeto de Lei que conceda ou amplie 
incentivo ou benefício de natureza tributária somente será aprovado 
se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar n.º 
101/2000. 
 

Art. 23. Na estimativa das receitas do projeto de 
Lei Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas 
de alterações na legislação tributária que estejam em tramitação na 
Câmara Municipal. 
 

Seção V 
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas 
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Art. 24. A elaboração do projeto, a aprovação e 
a execução da Lei Orçamentária serão orientadas no sentido de 
alcançar o superávit primário necessário para garantir uma trajetória 
de solidez financeira da administração municipal, conforme 
discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei.  
 

Art. 25. Os projetos de lei que impliquem 
diminuição de receita ou aumento de despesa do Município no 
exercício de 2019 deverão estar acompanhados de demonstrativos 
que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou 
do aumento da despesa, para cada um dos exercícios 
compreendidos no período de 2018 a 2021, demonstrando a 
memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de 
lei que implique aumento de despesas sem que esteja 
acompanhado das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar n.º 101/2000.  
 

Art. 26. As estratégias para busca ou 
manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão 
levar em conta as seguintes medidas: 
 

I – para elevação das receitas: 
 
a) A implementação das medidas previstas nos 

arts. 22 e 23 desta Lei; 
b) Atualização e informatização do cadastro 

imobiliário;  
c) Chamamento geral dos contribuintes inscritos 

na Dívida Ativa.  
 

II – para redução das despesas: 
 
a) Implantação de rigorosa pesquisa de preços, 

de forma a baratear toda e qualquer compra; 
b) Revisão geral das gratificações concedidas 
aos servidores. 

 
Art. 27. As receitas diretamente arrecadadas 

por Órgãos e Fundos Municipais instituídos e mantidos pelo Poder 
Público Municipal, serão programadas de acordo com as seguintes 
prioridades: 
 

I - custeios administrativo e operacional, 
inclusive com pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento de amortização, juros e encargos 
da dívida; 

III - contrapartida das operações de crédito; e 
IV - garantia do cumprimento dos princípios 

constitucionais, em especial no que se refere ao ensino fundamental 
e à saúde e ao disposto no artigo 30, desta Lei. 

 
Parágrafo único. Somente depois de atendidas 

as prioridades supra-arroladas poderão ser programados recursos 
para atender a novos investimentos. 

 
Art. 28. As receitas extra-orçamentárias 

arrecadadas por Autarquias e Fundos Municipais instituídos e 
transferidas pelo Poder Público Municipal, comporão o total das 
despesas das Autarquias e Fundos Municipais. 
 

Seção VI 
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho 

 
Art. 29. Na hipótese de ocorrência das 

circunstancias estabelecidas no caput do art. 9º, e no inciso II do § 
1º do art. 31, da Lei Complementar n.º 101/2000, o Poder Executivo 
e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho 
e de movimentação financeira, calculada de forma proporcional à 
participação de cada Gestão: 
 

§ 1º Excluem-se do caput deste artigo as 
despesas que constituam obrigação constitucional e legal e as 
despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
 

§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para 
empenho e movimentação financeira, conforme proporção 
estabelecida no caput deste artigo. 

 
§ 3º Os Poderes Executivo e Legislativo, com 

base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e 
publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos 
respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação 
financeira. 
 

§ 4º Se verificado, ao final de um bimestre, que 
a realização da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio 
das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas 
neste artigo. 
 

§ 5º Restabelecida a arrecadação, ainda que 
parcial, a recomposição de dotações objeto de limitação de 
empenho dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas, 
conforme disposto no art. 9º, § 1º da LRF. 
 
 

Seção VII 
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação 

dos Resultados dos Programas Financiados com Recursos dos 
Orçamentos 

 
Art. 30. O Poder Executivo realizará estudos 

visando à definição de sistema de controle de custos e a avaliação 
do resultado dos programas de governo. 
 

Art. 31. Além de observar as demais diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, à alocação dos recursos na Lei 
Orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva 
execução, serão feitas de forma a proporcionar o controle de custos 
e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 
 

§ 1º Merecerá destaque o aprimoramento da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da 
modernização dos instrumentos de planejamento, execução, 
avaliação e controle interno. 

 
§ 2º O Poder Executivo promoverá amplo 

esforço de redução de custos, otimização de gastos e 
reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo 
pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e 
sociais. 

 
Seção VIII 

Das Condições e Exigências para Transferências 
de Recursos a Entidades Públicas e Privadas 

 
Art. 32. Para habilitar-se ao recebimento de 

subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar declaração de regular funcionamento, emitida no 
exercício de 2019 por, no mínimo, uma autoridade local, e 
comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria.  
 

Art. 33. A transferência de recursos do Tesouro 
Municipal, a título de auxílios e contribuições para entidades 
públicas e/ou privadas, deverá ser autorizada mediante lei 
específica e desde que sejam: 
 

I – de atendimento direto e gratuito ao público, 
voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, 
assistência social, desporto, recreativo, agropecuária, cooperação 
técnica, associativismo municipal e de proteção ao meio ambiente; 

II – associações ou consórcios intermunicipais, 
constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente 
instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração 
pública municipal, e que participem da execução de programas 
municipais.  
 

Art. 34. É vedada a inclusão, na Lei 
Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de 
contribuições para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas 
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as instituídas por lei específica no âmbito do Município que sejam 
destinadas aos programas de desenvolvimento industrial. 

 
Art. 35. É vedada a inclusão, na Lei 

Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação para a 
realização de transferência financeira a outro ente da federação, 
exceto para atender as situações que envolvam claramente, o 
atendimento de interesses locais observadas as exigências do art. 
25 da Lei Complementar n.º 101/2000. 
 

Art. 36. As entidades beneficiadas com os 
recursos públicos previstos nesta Seção, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade 
de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam 
os recursos. 
 

Art. 37. As transferências de recursos às 
entidades previstas nos art. 34 a 38 desta Seção deverão ser 
precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de 
convênio este último somente nas subvenções e contribuições, 
devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as 
exigências do art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/1993.  
 

§ 1º Compete ao órgão concedente o 
acompanhamento da realização do plano de trabalho executado 
com recursos transferidos pelo Município.  
 

§ 2º As entidades beneficiadas com recursos do 
Tesouro Municipal deverão prestar contas, na forma estabelecida 
pelo Programa de Controle Interno Municipal (art. 70, Parágrafo 
único da Constituição Federal). 
 

§ 3º É vedada a celebração de convênio com 
entidade em situação irregular com o Município, em decorrência de 
transferência feita anteriormente. 
 

§ 4º Excetuam-se do cumprimento dos 
dispositivos legais a que se refere o caput deste artigo os conselhos 
escolares da rede pública municipal de ensino que receberem 
recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola. 
 

Art. 38. A destinação, na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir 
necessidades de pessoas físicas, deverá atender as exigências do 
art. 26 da Lei Complementar n.º 101/2000 e sejam observadas as 
condições definidas na lei específica. 
 

Parágrafo único. As normas do caput deste 
artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos 
recursos do Sistema Único de Saúde. 

 
Seção IX 

Dos Parâmetros para a Elaboração da 
Programação Financeira e do Cronograma Mensal de 

Desembolso 
 

Art. 39. O poder Executivo estabelecerá por ato 
próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária 
de 2019, as metas bimestrais de arrecadação, a programação 
financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, 
nos termos dos arts. 13 e 8º da Lei Complementar n.º 101/2000. 
 

§ 1º Para atender ao caput deste artigo, os 
órgãos da administração indireta do Poder Executivo e o Poder 
Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do 
Município, até 10 (dez) dias após a publicação da Lei Orçamentária 
de 2019, os seguintes demonstrativos. 
 

I – as metas mensais de arrecadação de 
receitas, de forma a atender o disposto no art. 13 da Lei 
Complementar n.º 101/2000; 

 
II – a programação financeira das despesas, nos 

termos do art. 8º da Lei Complementar n.º 101/2000;  
 

III – o cronograma mensal de desembolso, 
incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do art. 8º 
da Lei Complementar n.º 101/2000. 
 

§ 2º A programação financeira e o cronograma 
mensal de desembolso de que trata o caput deste artigo deverão ser 
elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado 
primário estabelecida nesta Lei. 
 

Seção X 
Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos 

 
Art. 40. Além da observância das metas e 

prioridades definidas nos termos do art. 2º desta Lei, a Lei 
Orçamentária de 2019 e seus créditos adicionais, observado o 
disposto no art. 45 da Lei Complementar n.º 101/2000, somente 
incluirão projetos novos se estiverem compatíveis com o Plano 
Plurianual e com as normas desta Lei. 

 
Art. 41. Os procedimentos administrativos de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do 
ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF 
deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação 
ou de sua dispensa/inexigibilidade. 

 
Seção XI 

Da Definição das Despesas consideradas Irrelevantes 
 

Art. 42. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 
da Lei Complementar n.º 101/2000, são consideradas despesas 
irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos 
nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/1993, nos casos 
respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros 
serviços e compras. 

 
Seção XII 

Do Incentivo à Participação Popular 
 

Art. 43. O projeto de Lei Orçamentária do 
Município, relativo ao exercício financeiro de 2019, deverá 
assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento. 
 

Parágrafo único. O princípio da transparência 
implica, além da observância do princípio constitucional da 
publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o 
efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao 
orçamento. 

 
Art. 44. Será assegurada ao cidadão a 

participação nas audiências públicas para: 
 

I – elaboração da proposta orçamentária de 
2018, mediante regular processo de consulta; 

II – avaliação das metas fiscais, conforme 
definido no art. 9º, § 4º, da Lei Complementar n.º 101/2000, ocasião 
em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento das 
metas previstas nesta Lei. 

III - para fins de realização da audiência pública 
prevista no art. 9º, § 4º, da Lei Complementar n.º 101, de 2000, o 
Poder Executivo promoverá divulgação da realização do evento, 
bem como, data, hora e local. 
 

Seção XIII 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 45. Fica autorizado o Poder Executivo, 

transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2019 e 
em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por 
categoria de programação, conforme definida no art. 5º, desta Lei, 
inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o 
respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de 
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natureza de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação 
e identificadores de uso e de resultado primário. 
 

Parágrafo único. A transposição, transferência 
ou remanejamento não poderá resultar em alteração dos valores 
das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 ou em 
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na 
classificação funcional. 
 

Art. 46. Autoriza a abertura de créditos 
especiais vinculado à existência de recursos disponíveis para cobrir 
a despesa, nos termos da Lei Federal n.º 4.320/1964 e da 
Constituição Federal. 
 

§ 1º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os 
justifiquem. 

 
§ 2º Nos termos do inciso I, art. 7º, da Lei 

Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, ficam os Chefes dos 
Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrirem créditos 
adicionais de natureza suplementar, até o limite máximo de 80% 
(oitenta por cento) da despesa prevista e orçada, bem como 
adotando elementos de despesa em cada programa, projetos ou 
atividades, atentando-se para as exclusões de que trata o referido 
artigo. 

 
§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a editar Decreto com vista a abertura de créditos 
adicionais suplementares, observando a existência de recursos 
disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal n.º 
4.320/1964 e da Constituição Federal. 
 
 § 4º Em se verificando o excesso de 
arrecadação, este poderá ser utilizado como fonte de 
suplementação, nos termos do art. 43, § 1º inc. II da lei 4.320/64. 
 

Art. 47. A reabertura dos créditos 
extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, será efetivado mediante decreto do Prefeito Municipal, 
utilizando os recursos previstos no art. 44 da Lei n.º 4.320/1964. 

 
Art. 48. O Executivo Municipal enviará a 

proposta orçamentária à Câmara Municipal até 1º de setembro de 
2018, que a apreciará e a devolverá para sanção nos termos da 
legislação. 
 

Parágrafo único. A Câmara Municipal não 
entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" 
deste artigo. 
 

Art. 49. O Executivo Municipal está autorizado a 
assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de 
obras ou serviços de competência ou não do Município. 
 

Art. 50. Cabe à Secretaria Municipal de 
Finanças a responsabilidade pela coordenação da elaboração 
orçamentária de que trata esta Lei. 
 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de 
finanças determinará sobre: 

 
I - o calendário das atividades para a elaboração 

dos orçamentos; 
II - a elaboração e a distribuição do material que 

compõe as propostas parciais do Orçamento Anual dos Poderes 
Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, 
Fundos; e 

III - as instruções para o devido preenchimento 
das propostas parciais dos orçamentos, de que trata esta Lei. 
 

Art. 51. Todas as receitas realizadas e 
despesas efetuadas pela Administração Direta e Indireta, pelo 
RPPS e pelos Fundos Municipais integrantes do Orçamento Fiscal, 
inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente 

classificadas e contabilizadas no Sistema “SOCF” (Sistema 
Orçamentário e Contábil Financeiro do Município de CIDADE 
OCIDENTAL) no mês em que ocorrer o respectivo ingresso, para 
fins de consolidação da receita e despesa municipal em 
atendimento aos arts. 1º, 4º, 9º, 50, 51, 52, 53, 54 e 55, da Lei 
Complementar n.º 101, de 2000. 

 
Parágrafo único. Ficam os gestores, no âmbito 

de cada órgão, responsáveis pela inserção dos registros de todos, 
atos e fatos contábeis relativos à gestão orçamentário-financeira 
efetivamente ocorridos, no Sistema “SOCF” (Sistema Orçamentário 
e Contábil Financeiro do Município de Cidade Ocidental), 
objetivando cumprimento da Lei Federal no. 12.527 (Lei de Acesso 
as Informações). 
 
 Art. 52. O Poder Executivo poderá promover 
alteração, inclusão ou exclusão de ações orçamentárias no Plano 
Plurianual de Ações – PPA - e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, podendo ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual - 
LOA - ou de seus créditos adicionais, ou através de lei específica, 
apropriando-se ao respectivo programa as modificações 
consequentes, visando adequar o Plano Plurianual à realidade da 
arrecadação municipal e as necessidades socioeconômicas do 
município com melhor dimensionamento da despesa pública, as 
quais serão detalhadas por meio do Quadro de Detalhamento da 
Despesa da LOA para o exercício de 2019. 
 

Art. 53. Nos termos do artigo 78 da Lei 
Orgânica, os secretários municipais são responsáveis pelo 
ordenamento das despesas de suas pastas a fim de que se 
cumpram as metas estabelecidas nos respectivos programas. 
 

Art. 54. Serão consideradas legais as despesas 
com multas, juros e outros acréscimos no caso de eventual atraso 
no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou 
necessidade de priorização do pagamento de despesas 
consideradas imprescindíveis ao pleno funcionamento das 
atividades e execução de projetos da administração municipal. 

 
Art. 55. O montante do orçamento poderá ser 

atualizado monetariamente no primeiro mês do exercício financeiro, 
com base no último trimestre e, no primeiro mês de cada trimestre 
subsequente, sempre com base nos últimos três meses. 
 

Parágrafo único. Utilizar-se-á para efeito deste 
artigo, para suprir deficiências de dotações relativas à transferência 
ao Estado e à União, automaticamente, fonte de recursos 
estabelecida no artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março 
de 1964, com a efetividade arrecadada no exercício. 

 
Art. 56. Poderá o Município promover a 

contratação de assessorias e consultorias em informática, marketing 
administrativo, publicidade institucional, e nas áreas jurídicas, 
contábeis e controle interno, para a complementação das 
necessidades da administração. 

 
  Parágrafo único. O Município promoverá todas 
as ações e gestões, inclusive mediante a contratação de 
profissionais especializados, na recuperação de créditos e ativos do 
município, cuja remuneração obedecerá estritamente às disposições 
de mercado, se possível com a vinculação do pagamento dos 
honorários condicionada ao efetivo recebimento. 
 
 Art. 57. O Orçamento Geral do Município preverá 
as ações e investimentos na área de saneamento básico e 
habitação, com recursos próprios ou em convênios com os governos 
estadual e/ou federal, visando à solução de problemas de 
infraestrutura, devendo a Lei de meios prever essas disposições à 
parte das despesas custeadas com recursos ordinários, em 
especial: 

a) Obras inerentes ao PAC. 
b) Construção de Obras de infraestrutura e 

interesse social; 
c) Construção de Habitações a pessoas 

carentes com subsídios públicos e posterior 
alienação; 
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d) Programas de apoio a agricultura familiar 
e) Programa nacional de habitação 

 
 Art. 58. O Poder Executivo destinará recursos 
orçamentários e financeiros para custear a manutenção dos 
conselhos municipais devidamente criados no Município, 
destacando-se: 
 

a) Conselho Municipal de Saúde; 
b) Conselho Municipal de Educação; 
c) Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 
d) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEB; 
e) Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 
f) Conselho Municipal de Assistência Social; 
g) Conselho Municipal do Meio Ambiente; 
h) Demais conselhos criados por lei municipal. 

 
Parágrafo único. A destinação dos recursos 

orçamentários e financeiros aos Conselhos Municipais poderá ser 
executada diretamente pela Unidade Orçamentária na qual o 
conselho estiver ligado, com obrigatoriedade de prestação de contas 
junto a Controladoria Geral do Município. 

 
Art. 59. Esta Lei entra em vigor a partir da data 

de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE 
OCIDENTAL, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dezoito. 

 
FÁBIO CORREA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental 

 
DECRETOS MUNICIPAIS 

 
DECRETO N° 268/2018 
    
Cidade Ocidental-GO, 11 de junho de 2018. 
 
“DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDORA AO 
CARGO DE ORIGEM POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, ESTADO DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, em 
cumprimento da decisão judicial constante do processo nº 
0291592.07.2006.8.09.0164,(200692915923), em trâmite na Vara 
da Fazenda Púbica da Comarca de Cidade Ocidental, Estado de 
Goiás,  

DECRETA: 
Art. 1º. A reintegração da servidora IRANI 

RODRIGUES DA SILVA ao cargo de origem (Monitor de Creche), 
hoje previsto na Lei nº 951, de 18 de dezembro de 2014, em 
cumprimento da decisão judicial constante do processo nº 
0291592.07.2006.8.09.0164, (200692915923), em trâmite na Vara 
da Fazenda Púbica da Comarca de Cidade Ocidental, Estado de 
Goiás. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos ao dia oito de junho de 2018. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL 
Cumpra-se, publique-se e providencie-se. 

 
FÁBIO CORREA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental 

 
DECRETO N° 271/2018   
    
Cidade Ocidental-GO, 15 de junho de 2018. 
 

“ALTERA O DECRETO Nº 171/2017, ONDE DESIGNA 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO DISCIPLINAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE 

OCIDENTAL, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais,  
 

DECRETA: 
Art. 1º. Ficam designados os servidores 

municipais, efetivos e estáveis, Sra. GEANE MARIA DOS SANTOS 
- matricula nº 404217, Sra. MARIA DAS DORES DE MENDONÇA – 
matricula nº 402868, e o Sr. CÉSAR DA CONCEIÇÃO – matricula 
nº 940238, sob a presidência da primeira, para comporem a 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO DISCIPLINAR – 
CPPD, com a incumbência especificada do processamento da 
apuração de infrações disciplinares cometidas por servidores 
municipais no exercício das funções de seu cargo efetivo. 

 
§1º.  A CPPD, após a edição do termo de 

instalação dos trabalhos em cada processo administrativo, terá o 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis com justificativa deferida pelo 
Secretário de Administração e Finanças, para apresentação do 
relatório conclusivo com identificação do ato infracional e a pena 
sugerida. 

 
§2º. Nos casos de necessidade prévia de 

procedimentos de sindicância, o prazo indicado no §1º será contado 
a partir da emissão do relatório conclusivo. 

 
§3º.  A notificação do servidor indiciado, para 

apresentação de defesa escrita nos autos do processo disciplinar no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, somente será precedida após a 
identificação da autoria e edificação do fato. 

 
Art. 2º.  A CPPD terá à sua disposição o corpo 

de assessoria jurídica para auxiliar na instrução dos processos. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL 
Cumpra-se, publique-se e providencie-se. 
 

FÁBIO CORREA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental 

 
DECRETO Nº 272/2018  
 
Cidade Ocidental-GO, 15 de junho de 2018. 

 
“RETIFICAR DECRETO Nº 115/2018 DE 1º DE MARÇO DE 2018 

QUE CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PEDRO LUIZ COSTA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE 
OCIDENTAL, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo do artigo 40, §1º, III, “a” da Constituição 
Federal. e do artigo 15, da Lei 1.028/2016 que reformula o Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores de Cidade Ocidental, 

 
DECRETA: 

Art. 1º. Retificar decreto nº 115/2018 de 1º 
de março de 2018 que concede aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição ao Sr. PEDRO LUIZ COSTA, servidor 
efetivo desta municipalidade, ocupante do cargo de Motorista de 
Veiculo Leve, sendo que o valor mensal do benefício terá a seguinte 
discriminação:  

 

COMPOSIÇÃO DO PROVENTO VALOR 

ULTIMA REMUMERAÇÃO R$ 1.043,67 

MÉDIA ARITMETICA  R$ 1.421,53 

PROVENTOS APOSENTADORIA R$ 1.043,67 
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(35/35*1.043,67) 

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 1.043,67 

 
Art. 2º. A Aposentadoria enquadra-se no 

artigo 40 da Constituição Federal, redação dada pelas Emendas 
Constitucionais n° 20/98 e nº 41/03, sendo que o reajuste do 
provento será feito conforme o § 8º do mesmo artigo, ou seja, será 
reajustado de modo a preservar-lhe o valor real. 

Art. 3º. O pagamento do benefício de 
Aposentadoria fica a cargo do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores de Cidade Ocidental – conforme a Lei nº 1.028, de 26 de 
dezembro de 2016 e suas respectivas alterações. 

 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL 
Cumpra-se, publique-se e providencie-se. 

 
FÁBIO CORREA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental 

 
DECRETO Nº 273/2018  
 
Cidade Ocidental-GO, 15 de junho de 2018. 

 
“CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 

PROVENTOS INTEGRAIS À SERVIDORA UDA SILVA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE 
OCIDENTAL, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da Lei 
1.028/2016 que reformula o Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores de Cidade Ocidental, 

 
DECRETA: 

Art. 1º. Conceder Aposentadoria Por 
Invalidez com proventos integrais a Sra. UDA SILVA, servidora 
efetiva desta municipalidade, ocupante do cargo de AGENTE 
COMMUNITARIO DE SAÚDE, sendo que o valor mensal do 
benefício terá a seguinte discriminação:  

COMPOSIÇÃO DO 
PROVENTO 

VALOR 

Ultima Remuneração R$ 1.265,74 

Média Aritmética R$ 1.507,30 

Proventos de Aposentadoria 
(30/30*1.265,74) 

R$ 1.265,74 

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 1.265,74 

 
Art. 2º. A Aposentadoria enquadra-se no 

artigo 40 da Constituição Federal, sendo que o reajuste do provento 
será feito conforme o § 8º do mesmo artigo, ou seja, será reajustado 
de modo a preservar-lhe o valor real. 

Art. 3º. O pagamento do benefício de 
Aposentadoria fica a cargo do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores de Cidade Ocidental – conforme a Lei nº 1.028, de 26 de 
dezembro de 2016 e suas respectivas alterações. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos jurídicos e financeiros a 
01/06/2018. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL 
Cumpra-se, publique-se e providencie-se. 

 
FÁBIO CORREA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental 

 
DECRETO Nº 274/2018  

Cidade Ocidental-GO, 15 de junho de 2018. 
 

“CONCEDE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

COM PROVENTOS PROPORCIONAIS À SERVIDORA ELCI 
PEREIRA BRAGA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCÊNCIAS” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE 

OCIDENTAL, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 
70/2003 combinado com o Art. 13 da Lei Municipal nº 1.028/2016 
que reformula o Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores de Cidade Ocidental, 

 
DECRETA: 

Art. 1º. Concede o benefício de 
Aposentadoria por Invalidez com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição à servidora ELCI PEREIRA BRAGA no cargo de 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL da seguinte forma: 

 

COMPOSIÇÃO DO PROVENTO VALOR 

ULTIMA REMUINEREÇÃO (BASE DE 
CONTRIBUIÇÃO) 

R$ 1.203,90 

VENCIMENTO BASE 
(22,04/30*1.146,57)  

R$ 842,34 

QUINQUENIO (22,04/30*57,83) R$ 42,11 

COMPLEMENTO CONSTITUCIONAL R$ 69,54 

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 954,00 

 
Art. 2º. A aposentadoria enquadra-se no 

artigo 6º-A da Emenda  
Constitucional nº 70/2012, sendo que o reajuste do provento será 
feito conforme o § 7º da Emenda Constitucional 41/2003, ou seja, a 
paridade será total. 

Art. 3º.O pagamento do benefício de 
Aposentadoria fica a cargo do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores de Cidade Ocidental – conforme a Lei nº 1.028, de 26 de 
dezembro de 2016 e suas respectivas alterações. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros e jurídicos a 
01 de junho de 2018. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL 
Cumpra-se, publique-se e providencie-se. 
 
FÁBIO CORREA DE OLIVEIRA 

 Prefeito Municipal de Cidade Ocidental 

 
DECRETO Nº 275/2018  
 
Cidade Ocidental-GO, 15 de junho de 2018. 

 
“RETIFICAR O DECRETO Nº116/18 DE 01/03/2018, O QUAL 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA SUELI FEREIRA LOPES 

ARRAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE 
OCIDENTAL, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional n° 41/03, 
de 19/12/2003 e do artigo 15, da Lei 1.028/2016 que reformula o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores de Cidade 
Ocidental, 

DECRETA: 
Art. 1º. Retificar o Decreto nº116/18 de 

01/03/2018, o qual concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição a Srª SUELI FEREIRA LOPES ARRAIS, servidora 
efetiva desta municipalidade, ocupante do cargo de Professor PIV, 
sendo que o valor mensal do benefício terá a seguinte 
discriminação:  

COMPOSIÇÃO DO 
PROVENTO 

VALOR 

Salário Base  R$  4.303,42 

Titularidade Lei 778/2009 (4%) R$    172,14 

Titularidade Lei 887/2012 (4%) R$   172,14 

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 4.647,70 
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Art. 2º. A aposentadoria enquadra-se no artigo 6º da Emenda  
Constitucional nº 41/2003, sendo que o reajuste do provento será 
feito conforme o artigo 7º da mesma emenda, ou seja, a paridade 
será total. 
Art. 3º. O pagamento do benefício de Aposentadoria fica a cargo do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cidade Ocidental – 
conforme a Lei nº 1.028, de 26 de dezembro de 2016 e suas 
respectivas alterações. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos jurídicos e financeiros a 01/03/2018. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL 
Cumpra-se, publique-se e providencie-se. 

 
FÁBIO CORREA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental 

 
DECRETO Nº 278/2018  
 
Cidade Ocidental-GO, 18 de junho de 2018. 
 
“DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DO EXPEDIENTE EM DIAS DE 

JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, ESTADO DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

 DECRETA: 
Art. 1º. O expediente das repartições públicas 

municipais nos dias de jogos da Seleção Brasileira na Copa do 
Mundo FIFA 2018 fica disciplinado na seguinte conformidade: 

I - nos dias em que os jogos se realizarem na 
parte da manhã, o expediente terá início a partir das 14:00h; 
                       II - nos dias em que os jogos se realizarem no período 
da tarde, o expediente se encerrará às 12:00h.  

Art. 2º. O presente Decreto abrange a redução 
do atendimento ao público no Paço Municipal e a paralisação das 
Secretarias Municipais, à exceção da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, que deverá baixar norma regulamentadora 
observando-se os dias letivos no calendário escolar, e os serviços 
de caráter essenciais, que funcionarão mediante plantão. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL 
Cumpra-se, publique-se e providencie-se. 

 
FÁBIO CORREA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental 

 
DECRETO N° 279/2018     
 
Cidade Ocidental-GO, 18 de junho de 2018. 
 
“RETIFICA O DECRETO 534/2017, QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE 

OCIDENTAL, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais,  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 38, de 24 
de novembro de 1995, que Cria o Conselho Municipal de 
Assistência Social e dá outras providências, 

DECRETA: 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros para 

comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – do Município de 
Cidade Ocidental-GO: 

 
I – Representantes do Poder Executivo: 

 Secretaria Municipal de Assistência Social 
 CESAR HENRIQUE VASCONCELOS – Titular; 
 EGNA APARECIDA PERES REIS – Suplente. 

 

 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer: 
OHANNA KÊNIA SPINDOLA DE ATAIDES – Titular; 
LOUISE ALVES DE OLIVEIRA – Suplente. 
 

 Secretaria Municipal de Saúde: 
DIVINA BATISTA LOPES – Titular; 
SUANE DE SOUSA FEITOSA GODINHO MARTINS – 
Suplente. 

 
II – Representantes do Poder Legislativo: 
 RUTE DO NASCIMENTO DE SOUZA – Titular; 
 ALESSANDRO DE ALMEIDA – Suplente. 
 
III – Representantes da Sociedade Civil (Não Governamental): 
 

 Instituto de Amigos Mãos Estendidas: 
JOÃO ANTONINO DE ARAUJO – Titular; 
CLEIA MARIA DE ANDRADE – Suplente. 
 

 Instituto Resgate Completo de Vida: 
MARIA DIVINA JANUZZI – Titular; 
JOB DE SOUZA ALMEIDA – Suplente. 
 

 Associação Brasileira de Ação Cristã – ASBAC 
– (Casa Rebecca Jenkins): 
JANILDE MACEDO DE SANTANA – Titular; 
LAUANA DE ALMEIDA – Suplente. 
 

 Pastoral da Criança: 
SOLIMAR DA SILVA MORAIS – Titular; 
LUIZA RIBEIRO DE CARVALHO – Suplente. 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL 
Cumpra-se, publique-se e providencie-se. 
 

FÁBIO CORREA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Cidade Ocidental 

 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA SMECEL Nº 253/2018 
Processo nº 2018004369 
 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer no uso de suas atribuições legais e por delegação do Chefe 
do Poder Executivo.  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, de 11 de junho a 
08 de setembro de 2018, a servidora estatutária VANDERCI 
HELENA BATISTA PEREIRA matrícula nº. 402858, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer aos sete dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezoito. 
 

Atos Oficiais da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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ANDERSON LUCIANO DE CARVALHO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE 

E LAZER 
DECRETO Nº 004/2017 

 
PORTARIA - DIÁRIA Nº 257/2018/ SMECEL 
 
“O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER DE CIDADE OCIDENTAL, ESTADO DE 
GOIÁS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS.” 

RESOLVE: 
 

Art. 1 - Conceder aos servidores abaixo descritos uma 
diária no valor de R$ 70,00 (setenta reais) para cobrir despesas no 
dia 20/06/2018, para participar de Formação “Plano de Carreira e 
Remuneração” na cidade de Goiânia/GO. 

 
Creditar o valor da diária em: 
 

Nome Matrícula Banco 
Agência – 

Conta 

Adeilson 
Nunes dos 
Santos 

404963 ITAÚ 
7915 - 

05254-7 

Cícero 
Barbosa de 
Lima 

940207 
CEF – 

operação 
001 

4222 - 
22802-4 

  
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE CIDADE 
OCIDENTAL, aos onze dias do mês de junho de dois mil e dezoito. 
 

ANDERSON LUCIANO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº 004/2017 

 
PORTARIA SMECEL Nº 257/2018 
Processo nº 2018005971 
 
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer no uso de suas atribuições legais e por delegação do Chefe 
do Poder Executivo.  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, a 
partir do dia 11/07/2018, a servidora estatutária, LUIZA 
GONÇALVES NETA CORDEIRO matrícula nº. 403020, ocupante do 
cargo de MERENDEIRA lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer aos oito dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezoito. 
 

ANDERSON LUCIANO DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER. 
DECRETO Nº 004/2017 

 
PORTARIA SMECEL Nº 259/2018 
Processo nº 2018001310 
 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer no uso de suas atribuições legais e por delegação do Chefe 
do Poder Executivo.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, de 18 de junho a 
15 de setembro de 2018, a servidora estatutária MARIA DE FÁTIMA 
COSTA MIRANDA matrícula nº. 945314, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer aos onze dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezoito. 

 
ANDERSON LUCIANO DE CARVALHO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE 
E LAZER 

DECRETO Nº 004/2017 

 
PORTARIA - DIÁRIA Nº 260/2018/ SMECEL 
 
“O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER DE CIDADE OCIDENTAL, ESTADO DE 
GOIÁS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS.” 

RESOLVE: 
 

Art. 1 - Conceder aos servidores abaixo descritos uma 
diária no valor de R$ 70,00 (setenta reais) para cobrir despesas no 
dia 13/06/2018, para participar do I Seminário de Fortalecimento do 
Sistema de Controle nos Municípios na cidade de Goiânia-GO. 

 
Creditar o valor da diária em: 
 

Nome Matrícula Banco Agência – 
Conta  

Cristiane Ferreira 
Chaves 

403614 Itaú 
4417 – 

02452-0 

Carlos Eduardo 
Vieira Lopes 

949325 Itaú 
8362 – 

04981-9 

Patrícia Sousa da 
Silva 

404130 Itaú 
4417 - 

13529-2 

Cícero Barbosa de 
Lima 

940207 
CEF – 

operação 
001 

4222 - 
22802-4 

  
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE CIDADE 
OCIDENTAL, aos onze dias do mês de junho de dois mil e dezoito. 
 

ANDERSON LUCIANO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº 004/2017 

 
PORTARIA - DIÁRIA Nº 261/2018/ SMECEL 
 
“O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER DE CIDADE OCIDENTAL, ESTADO DE 
GOIÁS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS.” 

RESOLVE: 
 

Art. 1 - Conceder aos servidores abaixo descritos uma 
diária no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) para cobrir despesas no 
dia 12/06/2018, para participar 8º Encontro Regional do TCMGO na 
Câmara Municipal do Novo Gama/GO. 
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Creditar o valor da diária em: 
 

Nome Matrícula Banco Agência – 
Conta  

Cristiane Ferreira 
Chaves 

403614 Itaú 
4417 – 

02452-0 

Carlos Eduardo 
Vieira Lopes 

949325 Itaú 
8362 – 

04981-9 

  
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE CIDADE 
OCIDENTAL, aos onze dias do mês de junho de dois mil e dezoito. 

ANDERSON LUCIANO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº 004/2017 

 
PORTARIA SMECEL Nº 265/2018  
 
“O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER DE CIDADE OCIDENTAL, ESTADO DE 
GOIÁS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS.” 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a servidora abaixo, o valor total de R$ 40,00 
(quarenta reais), referente a (01) uma diária, para cobrir despesas 
com ida à cidade de Novo Gama-GO, no dia 13 de junho para 
participação na reunião da Comissão da Base Nacional Comum 
Curricular. 

Creditar o valor da diária em: 
 

Nome Matrícula Banco Agência - Conta 

Deuslene Maia 
Damasceno Ribeiro 

402515 Itaú 4417 - 01893-6 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER DE CIDADE OCIDENTAL, aos 
doze dias do mês de junho de dois mil e dezoito. 
 

ANDERSON LUCIANO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº 004/2017 

 
 

PORTARIA SMECEL Nº 267/2018  
 
“O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER DE CIDADE OCIDENTAL, ESTADO DE 
GOIÁS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS.” 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1 - Conceder ao servidor abaixo, o valor total de R$ 40,00 
(quarenta reais), referente a (01) uma diária, para cobrir despesas 
com ida à cidade de Brasília-DF, no dia 19 de junho para conduzir 
alunos da Escola Municipal Albino Batista Ferreira ao Parque 
Nacional de Brasília – Brasília/DF. 

Creditar o valor da diária em: 
 

Nome Matrícula Banco Agência - 
Conta 

Eduardo Pereira 
do Nascimento 

404404 Itaú 
Ag 4417 Cc 
01273-1 

 
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER DE CIDADE OCIDENTAL, aos 
dezoito dias do mês de junho de dois mil e dezoito. 
 

ANDERSON LUCIANO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº 004/2017 

 
 


